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PROCESSO N.º 70040006561 – TRIBUNAL PLENO
CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE CANDIOTA
REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE CANDIOTA

                         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANDIOTA

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR GENARO JOSÉ BARONI BORGES
PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  Artigo 31 da Lei Complementar Municipal n.º 19/2005. Município de Candiota. Magistério. Alteração do regime remuneratório dos servidores. 1. Preliminares de ilegitimidade ativa e impossibilidade jurídica do pedido que não restaram configuradas. 2. Ausência de mácula às normas constitucionais. PARECER PELA REJEIÇÃO DAS PREFACIAIS E, NO MÉRITO, PELA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.   
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Sindicato dos Municipários de Candiota, objetivando a retirada, do ordenamento jurídico, do artigo 31 da Lei Complementar n.º 19, de 20 de dezembro de 2005, do Município de Candiota, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, institui o respectivo Quadro de Cargos e dá outras providências, por afronta ao disposto nos artigos 8º, 19 e 31 da Constituição Estadual, combinados com os artigos 5º, caput, e 39, parágrafo 1º, da Constituição Federal.
Segundo o proponente, o dispositivo legal impugnado autoriza tratamento diferenciado entre servidores públicos ocupantes do mesmo cargo, que desempenham as mesmas atribuições, nas mesmas condições de trabalho, garantindo-lhes remuneração diferenciada, o que viola os preceitos constitucionais, especialmente o princípio da isonomia.  Postulou a procedência do pedido, com a repristinação dos efeitos do artigo 20 da Lei Complementar n.º 01/1995, e juntou documentos (fls. 02/13 e 14/58).
O Senhor Prefeito do Município de Candiota, notificado, prestou suas informações, alegando, em preliminar, a ilegitimidade ativa do proponente, visto que apenas entidades de classe de abrangência nacional ou estadual estariam legitimadas para propor ação direta de inconstitucionalidade. Ainda em preliminar, aduziu a impossibilidade jurídica do pedido, visto que a impugnação se funda em violação à Constituição Federal.  No mérito, sustentou que não há direito adquirido a regime jurídico, podendo ele ser alterado pela Administração, desde que resguardada a irredutibilidade nominal dos vencimentos. No caso vertente, o que ocorreu é que os servidores que ingressaram no Município sob a égide da lei anterior permaneceram com sua remuneração intocada e os que ingressaram após a aprovação da Lei Complementar n.º 19/2005 tiveram seus vencimentos fixados na forma do novo regramento, situação que está de acordo com as normas constitucionais e o entendimento jurisprudencial.  Argumentou, por fim, ser impossível a aplicação, aos novos servidores, do regime jurídico anterior, face à vedação da vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias e ao entendimento jurisprudencial de que não pode, o Poder Judiciário, aumentar vencimentos de servidores de outros poderes a pretexto de garantir a isonomia. Postulou, assim, fosse reconhecido ser o autor carente de ação e, no mérito, julgado improcedente seu pedido (fls. 80/90 e documentos de fls. 91/112).
A Câmara Municipal de Vereadores de Candiota, também notificada (fl. 69v.), manteve-se silente (certidão de fl. 113).
O Senhor Procurador-Geral do Estado, citado, apresentou a defesa da norma, nos termos do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual, aduzindo que a Lei Complementar Municipal n.º 19/2005 promoveu uma reestruturação na carreira e na remuneração do magistério público municipal, assegurando, em seus artigos 41 e 42, que os servidores que ingressaram no Município sob a égide da Lei Complementar n.º 01/1995, e não quisessem optar pelo novo plano, ficavam sujeitos às normas anteriores, passando a integrar um quadro em extinção.  Sustentou que tais disposições, de caráter transitório, não afrontam o princípio da isonomia, resguardando o mesmo patamar remuneratório, ou seja, o piso municipal de salários (PMS). A diferença de remuneração apontada decorre do fato de que alguns professores preferiram ficar na antiga sistemática, o que não fere os princípios constitucionais.  Alegou que a Administração tem a prerrogativa de instituir novo plano de vencimentos, mais adequado às suas necessidades e realidade, não havendo mácula em assegurar aos servidores que já estavam em exercício, o direito de optarem, ou não, pelas novas regras.  Argumentou, ainda, que estão ressalvadas por faixas as vantagens de caráter individual, sendo inaplicável o artigo 39, parágrafo 1º, da Constituição Federal.  Postulou, assim, a improcedência do pedido. Na hipótese remota de acolhimento do pleito, sugeriu fosse a eficácia da decisão diferida por 180 dias (fls. 72/7).

É o breve relatório.

2. Inicialmente, cumpre sejam apreciadas as preliminares aduzidas pelo Senhor Prefeito Municipal.
O artigo 95, parágrafo 2º, da Constituição Estadual estabelece quais são os legitimados para ingressar com ações diretas de inconstitucionalidade contra lei municipal em razão de violação à Carta Provincial do Estado do Rio Grande do Sul, estando assim redigido o dispositivo referido: 

Art. 95 - Ao Tribunal de Justiça, além do que lhe for atribuído nesta Constituição e na lei, compete:

[...]

XII - processar e julgar:

[...]

d) a ação direta da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual perante esta Constituição, e de municipal perante esta, inclusive por omissão;

[...]

§ 2º - Podem propor a ação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal, ou por omissão:

I - o Governador do Estado;

II - o Procurador-Geral de Justiça;

III - o Prefeito Municipal;

IV - a Mesa da Câmara Municipal;

V - partido político com representação na Câmara de Vereadores;

VI - entidade sindical;
VII - o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil;

VIII - o Defensor Público-Geral do Estado;
IX - as entidades de defesa do meio ambiente, dos direitos humanos e dos consumidores legalmente constituídas;

X - associações de bairro e entidades de defesa dos interesses comunitários legalmente constituídas há mais de um ano. (Grifo acrescido).
O direito de propositura de ação direta de inconstitucionalidade pelas entidades sindicais ou de classe é questão tormentosa na doutrina e jurisprudência, notadamente nos casos em que é necessária a comprovação de sua abrangência nacional ou estadual, exigindo o exame da legitimidade em cada caso específico, já que ausente regulamentação legal específica sobre o tema. 

Nesse sentido, a doutrina de Ives Gandra da Silva Martins e Gilmar Ferreira Mendes
, ao apreciar a matéria quanto a essas entidades no âmbito do Supremo Tribunal Federal:

A existência de diferentes organizações destinadas à representação de determinadas profissões ou atividades e a não-existência de disciplina legal sobre o assunto tornam indispensável que se examine, em cada caso, a legitimação dessas diferentes organizações. Causa dificuldade, sobretudo, a definição e a identificação das chamadas entidades de classe, uma vez que inexistia critério preciso que as diferençasse de outras organizações de defesa de interesses diversos. Por isso, está o Tribunal obrigado a verificar especificamente a qualificação das confederações sindicais ou organização de classe instituída em âmbito nacional, a fim de estabelecer a sua legitimidade ativa para a propositura das ações diretas. (Grifo acrescido)

No caso em testilha, todavia, a ação foi proposta pelo Sindicato dos Municipários de Candiota, objetivando a análise de constitucionalidade de dispositivo de lei municipal frente à Constituição Estadual, não havendo dúvida de que se trata de entidade sindical cujo escopo é preservar os interesses dos servidores públicos do Município, razão pela qual há de ser reconhecida a pertinência temática de seus objetivos com a presente ação e sua legitimidade ativa para propô-la, nos termos do artigo 95, parágrafo 2º, inciso VI, da Constituição Estadual, não se exigindo, nesse caso, que a entidade proponente tenha abrangência estadual ou nacional, já que a norma impugnada é de estatura municipal.
Assim, não merece acolhida essa isagoge.
A alegação de impossibilidade jurídica do pedido, igualmente, não merece melhor sorte.

Embora o proponente, na inicial, refira afronta a preceitos da Constituição Federal, o faz sob a alegação de que são eles aplicáveis aos Municípios por força do artigo 8º, caput, da Constituição Estadual, o qual dispõe que:

Art. 8º – O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na CF/88 e nesta Constituição. 

[...]. (Grifo acrescido).

Nessa ordem, inquestionável o cabimento da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Os princípios são marcos modulatórios do sistema normativo, conformando e colmatando a compreensão das demais regras. Integram, pois, o ordenamento e lhe conferem unidade, servindo de norte interpretativo. Sob esse prisma, constata-se que a inicial atende aos requisitos para análise da pretensão, pois, como esclarece o ilustre Desembargador Vasco Della Giustina
:

A inicial obedecerá, em princípio, aos requisitos traçados no art. 282 do CPC. 

Assim, conterá a descrição da causa de pedir, onde se afira o interesse jurídico do autor, pena de carência de ação. 

Deverá restar claramente indicada a incompatibilidade e dissintonia entre o ato normativo ou a lei e a Carta Estadual. 

Este antagonismo, salientam os doutrinadores, é fundamental. Tanto que se não devidamente fundamentada, a petição será considerada inepta e liminarmente indeferida pelo Relator (art. 4º da Lei nº 9.868/99).

Logo, a despeito de estar correta a afirmação de que não se admite controle concentrado de leis municipais, via ação direta, em face da Carta Federal, essa premissa – verdadeira em sua essência – não se aplica à espécie, uma vez que os princípios apontados pelo proponente integram a Constituição Estadual, por força do caput do artigo 8º antes transcrito.
3. No mérito, de outra parte, não merece acolhimento a pretensão vertida na petição inicial.
Em 1995, veio a lume a Lei Complementar Municipal n.º 001/1995, que, no Município de Candiota, estabeleceu o Plano de Carreira do Magistério Público, estabelecendo, em seu artigo 20, o Plano de Pagamento dos Cargos de Provimento Efetivo do Magistério, prevendo quatro níveis de progressão vertical e sete de progressão horizontal.
Esse Plano de Carreira e Pagamentos teve vigência até 2005, quando entrou em vigor a Lei Complementar Municipal n.º 19/2005, que instituiu um novo Plano de Carreira para o Magistério - estruturado com três níveis de progressão vertical e sete de progressão horizontal -, e um novo Plano de Pagamento, cuja tabela consta do artigo 31 do referido texto legal, dispositivo esse objeto da presente ação.
O novo plano, por sua vez, reestruturou a tabela de remuneração do Magistério, adequando os valores pagos à realidade e necessidades financeiras do Município, com o que os servidores admitidos sob a égide dessa nova lei passaram a perceber vencimentos inferiores aos servidores da mesma classe e nível nomeados sob a vigência do regramento anterior, o que teria violado, segundo a ótica do proponente, o princípio da isonomia.  Sem razão, contudo.

 As entidades estatais são livres para organizar seus quadros de pessoal, viabilizando o melhor atendimento dos seus serviços, devendo, contudo, ficar adstritas a competência da entidade interessada, fazê-lo por lei e com observância das normas constitucionais, assim como das leis federais de âmbito nacional que disponham sobre a matéria
.
A competência do Município para estabelecer o regime de trabalho e de pagamento de seus servidores é consectário da autonomia administrativa e financeira estatuída na Constituição, atendidas as peculiaridades locais, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.
Nessa linha, não violou o modelo constitucional vigente a alteração do regime jurídico e remuneratório dos servidores do magistério promovida pelo Município de Candiota, tendo, o Chefe do Poder Executivo exercido, tão somente, prerrogativa a ele reservada.

Note-se que o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico e, muito menos, direito a um plano de carreira e de pagamento não mais vigente quando do seu ingresso no serviço público municipal.
Como assevera Hely Lopes Meirelles
:

Os direitos do titular do cargo restringem-se ao seu exercício, às prerrogativas da função e ao subsídio ou aos vencimentos e vantagens decorrentes da investidura, sem que o servidor tenha propriedade do lugar que ocupa, visto que o cargo é inapropriável pelo servidor.  
Exatamente por isso, a Lei Complementar Municipal n.º 19/2005 previu, em seu artigo 41, a possibilidade dos servidores, que ingressaram no serviço público sob a égide da lei anterior, optarem pelo novo regramento ou por permanecer sujeitos à disciplina anterior, opção, evidentemente, que não poderia se dar aos servidores que ingressaram no serviço público depois do advento do novo sistema remuneratório, não havendo, nisso, qualquer mácula aos princípios da igualdade ou isonomia.
A disparidade de remuneração daí decorrente, da mesma forma, não afronta o princípio da isonomia (artigo 5º, caput, e 39, § 1º, da Carta da República), pois não se está a tratar de servidores em igualdade de condições, pois, embora ocupem o mesmo cargo, estejam no mesmo nível e classe e exerçam as mesmas funções em condições idênticas, não estão na mesma situação perante a lei, pois foram nomeados para ditos cargos sob a égide de regimes jurídicos e planos de pagamento diversos.

O que a Constituição assegura é a igualdade jurídica, ou seja, tratamento igual aos especificamente iguais perante a lei.  A igualdade genérica dos servidores não os equipara em direitos e deveres e, por isso mesmo, não os iguala em vencimentos e vantagens.  Genericamente, todos os servidores são iguais, mas pode haver diferenças específicas de função, de tempo de serviço, de condições de trabalho, de habilitação profissional e outras mais, que desigualem os genericamente iguais
.  
A medida adotada na lei municipal, na verdade, tão somente afastou eventual afronta a outro princípio de alçada constitucional, ou seja, o princípio da irredutibilidade dos vencimentos, cujo malferimento poderia acarretar a nulidade da lei editada.

É, nessa linha, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

	ADMINISTRATIVO. PENSIONISTA DE SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO EVIDENCIADO. LEI ESTADUAL N.º 14.811/04. PREVISÃO DE OPÇÃO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS PARA O SUBSÍDIO. COEXISTÊNCIA DE DOIS REGIMES REMUNERATÓRIOS DISTINTOS E INCONFUNDÍVEIS. REGIME REMUNERATÓRIO. ALTERAÇÃO. POSSIBILIDADE. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS ASSEGURADA. DIREITO ADQUIRIDO A REGIME REMUNERATÓRIO. INEXISTÊNCIA. 1. Não sendo realizada a opção expressa e irrevogável pela parcela remuneratória única (subsídio), nos termos Lei n.º 14.811/2004, permaneceu a pensão sob a égide do regramento anterior, o que afasta o direito à pretensa equiparação. 2. Não existe direito adquirido a regime de remuneração, pois as relações jurídicas havidas entre os servidores públicos e a Administração são de natureza estatutária, e não contratual. 3. Desde que resguardada a irredutibilidade de vencimentos, protegendo-se o quantum remuneratório, pode a lei nova alterar, extinguir, reduzir ou criar vantagens, não havendo que se falar na preservação dos critérios legais com base nos quais os valores foram estabelecidos. 4. Recurso ordinário desprovido.(RMS 23067 – GO, STJ, Quinta turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 16/12/2010). (Grifo acrescido).


E, também, do Supremo Tribunal Federal:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLÍCIA CIVIL. DISTRITO FEDERAL. REGIME DE VENCIMENTOS. 1. Lei nº 9.264/96 que modificou a organização da Carreira de Policial Civil do Distrito Federal até então regida pelo Decreto-Lei nº 2.266/85. Disposição do art. 9º que concedeu aos policiais a faculdade de escolher se permaneceriam no regime anterior ou se ingressariam na nova fórmula de cálculo. 2. Não ofende o princípio da irredutibilidade de vencimentos lei que extingue gratificações e vantagens, mas preserva o montante global da remuneração do servidor. A Lei 9.264/96, ao permitir que o servidor optasse em ingressar no novo regime, evitou possível redução remuneratória. 3. É inviável ao Poder Judiciário substituir o legislador e conceder aumento de remuneração de servidores públicos, com fundamento no princípio da isonomia (Súmula STF nº 339). Precedente RE 289.320, rel. Min. Moreira Alves, DJ de 09/08/2002. 4. Recurso extraordinário conhecido e improvido. (RE 344450/DF – STF, Segunda turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. em 01/02/2005).(Grifo acrescido).
Por tudo isso, não havendo qualquer mácula às normas fixadas nas Constituições Federal e Estadual, impõe-se o desacolhimento da pretensão veiculada na petição inicial.
4. Do exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido de que, repelidas as preliminares, seja julgada improcedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.
Porto Alegre, 02 de março de 2011.
JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,

Procurador-Geral de Justiça, interino.
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